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LEI NR 3.277 
De 26 de Março de I 986 

Transfere da classe dos bens 
de uso comum do povo para a dos 
dominicais imÓvel que especifi 
ca, autoriza c sua alienaçã~ 
por venda, e d~ outras provi
d~ncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais,e de aco~ 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sess:io ordin~ria de 
74/Março/1 985, promulga o seguinte lei :-

Artigo 12 -Fica transferido d~ classe de bem 
de uso comum do povo para a classe de dominical, o imÓvel com 
175,45 metros quadrados, situado nesta cidade, caracterizado no 
desenho n!! 4-405 A e respectivo memorial descritivo, elabora 
dos pela Assessoria de Planejamento da Municipalidade,que assi; 
se descreve e confronta :-

DESCRIÇÃO DO PERfMETRO :- Inicia-se no ponto O (zero), localiza 
do no ai inhamento predial da Rua Henrique Lupo com a divisa d~ 
lote 4 da quadra V e a 10,00 metros da intersecção dos ai inha 
mentos prediais da Rua Henrique Lupo com a Avenida Virgílio d; 
A. Quintão; da f segue pelo ai inhamento predial da Rua Henrique 
Lupo no sentido SW e medindo 31,42 metros at~ atingir o ponto I 
(um), localizado no ai inhamento predial da Rua llenrique Lupoa:m 
a divisa do I ote 4; da f def I ete a esquerda seguindo no senti do 

' NE na divisa da pr-opriedade e medindo 12,10 metr-os ate atingir 
o ponto 2 (dois), localizado na divisa da propr-iedade com os lo 
tes 4 e 6; daf deflete a esquerda seguindo no sentido NW na di: 
visa.da propr-iedade e medindo 29,00 metros at~ atingir- o ponto 
O (zero), infcio desta descrição, perfazendo a ~rea total de 
175,45 metros quadr-ados. 

CONFRONTAÇÕES .
FACES :- O - - Rua Henrique Lupo 

Vi la Jos~ Bonif~ 
Senhor Robert~ 

I - 2 - Lote 6 da Cuadra V da 

2 - o -

cio de propriedade 
lran Sachs 

do 

Lote 4 da Cuadra V V i I a Jos~ Bon i f~ 
cio de propriedade do Senhor Carlos R2 
ber-to Soares Corrente. 

da 

Artigo 2Q- Fica o Prefeito autorizado a alie 
imÓvel descrito no artigo anter-ior através de concorrê~ 

cia, mediante venda, por valor nunca inferior ao encontrado na 
avaliação administrativa. 
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Artigo 32 - As despesas decorrentes da execu 
~ N , -

çao desta lei, onerar-ao a verba propria do orçamento vigente. 

Artigo 412 -Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

, . 
trar 1 o. 

Artigo 51! - Revogam-se as disposiçÕes em co!!. 

PREFEITURA DO MUNicfPIO flE ARARAOUARA, aos 26 ( vinte e seis ) 

de Março de I 986 (mil novecentos e oitenta e seis).-

\ 
CLO,pOALOO MEDINA 

-Prefeito Municipal-

Pub I i cada no Departamento da Adm in i atração Muni c i paI, na data 

supra.-

-fl i retor do Oepartamento ·'n Adm i nlstração-

Registrada as fls. n2s. 045 e 046 do livro comj•etente n2 24.-
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